
 

OFÍCIO Nº1664/2025/GVMM/CMV 

Vitória, 29 de dezembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA - VEREADOR 
ANDERSON GOGGI (PP) 

 A Vereadora subscritora, no exercício de suas prerrogativas constitucionais e regimentais, com 
fundamento no artigo 66 da Lei Orgânica do Município e em observância aos dispositivos 

previstos nos artigos 172, inciso VI, 231, caput e § 2º, e 188 do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, vem, com a devida vênia, requerer a Vossa Excelência o encaminhamento da presente 
Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lorenzo Pazolini, para análise, 
manifestação e adoção das providências administrativas que se fizerem pertinentes, considerando 
os fundamentos e a relevância da presente. 

 

INDICAÇÃO  

Solicitação de Retirada total de duas árvores localizado na Rua Agostinho Lopes Silva 60 

São Jose, Vitória – ES. 

N° Protocolo SIC: 2025.105.685 

 

 

JUSTIFICATIVA 

      

Solicita-se a retirada total da árvore localizada no endereço citado acima, tendo em vista que suas 
raízes estão se expandindo de forma descontrolada sob o solo, penetrando nas estruturas das 
residências vizinhas e causando sérios transtornos aos munícipes. Entre os problemas relatados 
estão o surgimento de rachaduras em pisos e paredes, entupimentos frequentes na rede de 
esgoto, elevação de calçadas e infiltrações, comprometendo a segurança, o conforto e a 
salubridade das moradias afetadas. 
 A permanência da árvore no local representa risco iminente de agravamento dos danos 
estruturais, podendo gerar prejuízos materiais significativos e até mesmo colocar em risco a 
integridade física dos moradores. Além disso, a situação tem gerado reclamações recorrentes por 
parte da população, exigindo uma resposta eficaz e imediata por parte do poder público. 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias.  

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

MARA MAROCA 
Vereadora – PP 
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